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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.824, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  004/2023,  firmado
no dia 20 de janeiro de 2023, junto a empresa FLAVIO
JUNIOR  DA  COSTA  PAVANELLO  M.E  –  CNPJ:
29.189.722/0001-18,  que  tem  como  objeto  a
CONCESSÃO PARA PESSOA JURÍDICA DESTINADA À
IMPLANTAÇÃO,  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
OPERACIONALIZAÇÃO DE CENTRAL DE TRATAMENTO
E GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, a
fim de acoplá-los,  coletá-los,  transportá-los,  recebê-
los e processá-los adequadamente, conforme dispõe
a  Resolução  CONAMA  307  de  2002  (Diretrizes  e
Procedimentos  para  a  gestão  de  resíduos  da
construção), o Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos bem como o Plano Municipal de
Saneamento, instituído através da Lei Municipal nº
1.396, de 18 de outubro de 2022, gerados a partir de
pessoas físicas  ou jurídicas,  públicas  ou privadas,
responsáveis  por  empreendimentos  que  gerem os
resíduos  definidos  pelas  normas  legais  declinadas,
conforme  Edital  e  seus  Anexos,  com  vencimento
previsto  para  19/01/2038  oriundo  da  Concorrência
Pública  nº  001/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar o Sr. º HEIDSON BRUNO NEVES –

portador do RG de nº 43.801.486-8 SSP/SP e devidamente
inscrito no CPF sob o nº 350.280.308-04 – Matricula nº 1741
–  Engenheiro  Ambiental  como  RESPONSÁVEL  PELA
FISCALIZAÇÃO  E  PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE
DOS  SERVIÇOS  e  GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO
CONTRATO  Nº  004/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  20 de

janeiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.825, DE 20 DE JANEIRO DE 2023

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionário(a)  Público
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  005/2023,  firmado
em 20 de janeiro de 2023, junto a empresa INSTITUTO
EVOLUTA – CNPJ: 52.385.606/0001-96, que tem como
objeto  Contratação  de  empresa  especializada  no
Setor  Público,  para  a  Prestação  de  Serviços
Multiprofissionais  de  Orientação,  Apoio
Administrativo, à Saúde e à Gestão Governamental,
para  Modernização  e  Racionalização  da  Estrutura
Administrativa do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado
de São Paulo, com vencimento previsto para 19/1/2024,
oriundo do Tomada de Preços nº 004/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. LAIANE CRISTINA LOPES DE

MATOS – Portadora do RG de nº 40.404.243-0 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 358.003.018-32 –
Matricula  nº  1.704  –  Assessora  de  Gabinete,  como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
005/2023.

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta  data,
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  20 de

janeiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 001/2023
Processo Licitatório nº 003/2023
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Processo Administrativo nº 004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contrato nº 006/2023
Contratado:  PEDRO  MARTINEZ  &  MARTINEZ

COMÉRCIO  COMBUSTÍVEIS  LTDA.  –  CNPJ :
56.916.737/0001-03

Itens: 1 e 3 (DIESEL S10 – GASOLINA
Valor  Total  do  Contrato  R$  1.044.180,00  (um

milhão, quarenta e quatro mil, cento e oitenta reais)
Contrato nº 007/2023
Contratado:  AUTO POSTO KAJUBI  DE INDIAPORÃ

LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61
Item: 2 (DIESEL S500)
Valor  Total  do  Contrato  R$  831.600,00

(oitocentos e trinta e um mil e seiscentos reais)
Valor Total do Pregão Presencial Valor Total do

Contrato R$ 1.875.780,00 (um milhão oitocentos e
setenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais)

Objeto:  Aquisição de combustíveis  (Diesel  S-10,
Diesel S-500 e Gasolina) para veículos e maquinários
de diversos setores desta Municipalidade.

Assinatura: 3/2/2023
Vencimento: 2/2/2024

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Chamada Pública nº 001/2023
Dispensa de Licitação nº 001/2023
Processo Licitatório nº 001/2023
Processo Administrativo nº 002/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contrato nº 008/2023
Contratado: CLAUDIONOR RODRIGUES DE ALMEIDA

–  C P F :  1 4 0 . 1 3 7 . 1 6 8 - 0 1  –  D A P  F Í S I C A :
SDW0140137168010901170322

Itens: 1, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 13 e 16
Valor Total do Contrato R$ 27.088,50 (vinte e sete

mil, oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
Contrato nº 009/2023
Contratado: ORZINO TEODORO DE OLIVEIRA – CPF:

0 4 7 . 2 3 3 . 7 7 8 - 5 9  –  D A P  F Í S I C A :
SDW0047233778590708180419

Itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 14 e 15
Valor Total do Contrato R$ 49.294,00 (quarenta e

nove mil, duzentos e noventa e quatro reais)
Valor  Total  da  Chamada  Pública  R$  76.385,50

(setenta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais
e cinquenta centavos)

Objeto:  Chamamento Público para aquisição em
até  a  quantidade  de  Gêneros  Alimentícios  da
Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar
Rural, para preparo da Merenda Escolar durante o 1º
semestre do exercício de 2023, em atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE,
ao Art. 14, §1º, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de

2009 e ao §1º, Art. 20, da Resolução/CD/FNDE nº 26,
de  17  de  junho  de  2013  e  suas  alterações  e
regulamentações posteriores.

Assinatura: 8/2/2023
Vencimento: 30/6/2023

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 010/2023
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023
Processo Licitatório nº 005/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  OLIVIA TELLES PORCEL DE ALMEIDA

25295901840 – CNPJ: 24.613.361/0001-71
Valor Total R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Objeto:  Contratação  da  Dupla  Sertaneja

“GILBERTO & GILMAR”,  para apresentação de seu
show musical no dia 12 de maio de 2023, durante a
realização  da  Festa  do  Peão  de  Boiadeiro  de
Indiaporã  e  comemoração  ao  70º  aniversário  de
Emancipação Político-Administrativa do Município.

Assinatura: 10/2/2023
Vencimento: 31/5/2023

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 011/2023
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023
Processo Licitatório nº 006/2023
Processo Administrativo nº 007/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  IG  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA  –

CNPJ: 32.709.736/0001-20
Valor  Total  R$  210.000,00  (duzentos  e  dez  mil

reais)
Objeto: Contratação da Dupla Sertaneja “ICARO &

GILMAR”, para apresentação de seu show musical no
dia 13 de maio de 2023,  durante a realização da
Festa  do  Peão  de  Boiadeiro  de  Indiaporã  e
comemoração  ao  70º  aniversário  de  Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Assinatura: 10/2/2023
Vencimento: 31/5/2023

...........................................................................................................

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  002/2023  –
Processo  Licitatório  nº  012/2023  –  Processo
Administrativo  nº  013/2023,  tipo  MENOR  PREÇO  –
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MODO  DE  DISPUTA  ABERTO ,  com  as  seguintes
características: Aquisição de Uniformes Escolares para
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino
(Infantil  e  Fundamental),  Conforme  Edital  e  seus
Anexos.  A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema
Eletrônico  no  endereço  www.bll.org.br,  com  início  do
recebimento dos documentos (credenciamento, habilitação
e proposta) no dia 13/2/2023 a partir das 09h00mim., e fim
do recebimento das propostas em 2/3/2023 às 08h00mim..

A  classificação  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 09h00mim. do dia 2/3/2023 no Sistema
Eletrônico no endereço www.bll.org.br. Os interessados
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, no Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/ e no portal www.bll.org.br.
Informações pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos
dias úteis, das 13h00min. às 17h00min., ou pelo e-mail:
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  da  BLL  e/ou  através  da  Imprensa Oficial  do
M u n i c í p i o  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 6 de fevereiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – EDITAL
RESUMIDO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação,
na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  003/2023  –
Processo  Licitatório  nº  013/2023  –  Processo
Administrativo  nº  014/2023,  tipo  MENOR  PREÇO  –
MODO  DE  DISPUTA  ABERTO ,  com  as  seguintes
características:  Aquisição  de  cestas  básicas  de
alimentos  e  produtos  de  higiene  e  limpeza  para
distribuição  junto  aos  Funcionários/Servidores
Municipais, Conforme Edital e seus Anexos. A sessão
pública  dar-se-á  por  meio  de  Sistema  Eletrônico  no
endereço www.bll.org.br,  com início  do recebimento dos
documentos (credenciamento,  habilitação e proposta)  no
dia  13/2/2023  a  partir  das  09h00mim.,  e  fim  do
recebimento das propostas em 28/2/2023 às 08h30mim..

A  classificação  das  propostas  e  etapa  de  lances
ocorrerá as 09h00mim. do dia 28/2/2023 no Sistema
Eletrônico no endereço www.bll.org.br. Os interessados
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, no Paço
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  no  site
https://www.indiapora.sp.gov.br/ e no portal www.bll.org.br.
Informações pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos
dias úteis, das 13h00min. às 17h00min., ou pelo e-mail:
municipio@indiapora.sp.gov.br,  todas  as  futuras
publicações  referentes  a  este  processo  deverão  ser

acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações do
Paço,  Portal  da  BLL  e/ou  através  da  Imprensa Oficial  do
M u n i c í p i o  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte do Recurso: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 9 de fevereiro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
PARA ALTERAÇÃO OO ESTATUTO DA

ASSOCTAÇÃO DE pArS E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE TNDTAPORÃ

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de indiaporã, neste ato representada por
seu(sua) Presidente, Sr.Dorival Furini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, ll, do
Estatuto, pgra fins do artigo 25, l, CONVOCA todos os associados, através do presente Edital, para
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, que será realizada no 1310212023 às 19:00 horas, do dia 13 de
fevereiro de2023, às19:00horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda
convocação, a ser realizada em na Rua Manoel Dutra de Santana, no 950 com a seguinte ordem do dia:

1. Homologar as alteraçÕes estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administraçâo da Federação Nacional
das APAES em 14 de dezembro de2022.

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem,
quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23)

Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo
menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes
a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas
obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §10).

No caso de procuraçáo, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o outorgado
deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2o)

Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, §3").

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocaçáo, com a presença da maioria dos associados, e, em
segunda convocaçáo, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de
convocação, e nos termos do art. 25,1, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido
o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária
especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único).

lndiaporã, 08 de de 2023.

Dorival Furini
Presidente
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